
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 065/2025

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO PRATA AO SR. LUIZ JORGE PEDROSO DE ANDRADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

             A Câmara Municipal de São Domingos do Prata, decreta e promulga a seguinte Resolução:
                          Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de São Domingos do Prata a Ilustríssimo Senhor LUIZ JORGE PEDROSO DE ANDRADE.
                         Art. 2º A entrega do Título de Cidadão Honorário do Município de São Domingos do Prata, será feita em Reunião Solene da Câmara Municipal, em data posteriormente marcada.
                         Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

	            Sala de Sessões da Câmara Municipal de São Domingos do Prata, 06 de setembro de 2025.

ARLAN DIAS MARTINS
VEREADOR AUTOR













JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução Legislativa tem por finalidade homenagear o Dr. Luiz Jorge Pedroso de Andrade, nascido e criado em Ji-Paraná, Rondônia, e atualmente residente em São Domingos do Prata, Minas Gerais.
Profissional dedicado e de grande sensibilidade humana, o Dr. Luiz Jorge formou-se em Medicina pela Universidade Nacional Ecológica, concluindo o curso em 2021. Após anos atuando no setor de vendas, decidiu transformar sua trajetória de vida e seguir a vocação da medicina, aliando conhecimento técnico, empatia e compromisso com o próximo.
Desde que se estabeleceu em São Domingos do Prata, o Dr. Luiz Jorge atua por meio de intercâmbio  Roraima-RR junto PSF local, destacando-se pelo atendimento humanizado, ética e dedicação à saúde da população Prateana, sendo exemplo de profissionalismo e cidadania.
A concessão do Título de Cidadão Honorário constitui reconhecimento justo e merecido pelos relevantes serviços prestados ao município e pela integração exemplar com a comunidade.
Diante do exposto, confio na aprovação desta proposição pelos nobres pares, como manifestação de gratidão e respeito ao homenageado.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de São Domingos do Prata, 06 de  setembro  de 2025.
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